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DECRETO N.º 036,                                                                          de 02 de janeiro de 2018. 
 

Designa servidores como membros da 
Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Valente e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 

51, da Lei nº Federal 8.666/93,  

 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam designados na forma do art. 51, caput e § 4º, da Lei Federal nº 

8.666/93, os seguintes servidores como membros da Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Valente: 

 

Titulares: 
I - Presidente: Jefferson de Oliveira Souza   
II – Membro: Arthur Rildo de Lima Silva 
III – Membro: Marineide Amaral de Oliveira 
 

Suplentes: 
I – Primeiro Suplente: Silveiro José Lopes Lima 
II – Segundo Suplente: Rodrigo Araújo Souza  
III – Terceiro Suplente: Brayne Márcia Araújo Lima 
 
Parágrafo único. Em caso de afastamento do Presidente da Comissão, será 

substituído por um dos membros titulares ou, diante da impossibilidade destes, pelos 

respectivos suplentes.   

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 

 

  Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
  Prefeito 

 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi 

publicado no mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 02 de janeiro de 2018. 

 

 

Gabriel Oliveira Mota 

                                                                                                      Sec. Mun. do Gabinete do Prefeito 


